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Estudo Técnico Preliminar 80/2020

1. Informações Básicas

Número do processo: 23537.028050/2020-51

2. Descrição da necessidade

2.1 Trata-se de estudos preliminares referentes à aquisição de de Órteses, Próteses e Materiais Especiais/Dispositivos Médicos 
Implantáveis, que serão licitados para reposição dos estoques de materiais utilizados pelo Serviço de eletrofisiologia, nos 
pacientes do Hospital das clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG/Ebserh).
2.3 Esses materiais são essenciais na prestação da assistência aos pacientes. Dessa forma, o objetivo dessa contratação é repor os 
estoques para que não faltem materiais que prejudiquem os atendimentos aos pacientes.
2.4 Diante da necessidade fática, explicitada pela chefia do setor solicitante, promoverá o HC-UFMG, administrado
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, licitação, seguindo os preceitos legais do artigo 32, inciso IV, Lei
13.303/16, e art. 3º, inciso IV, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebersh, para satisfação da demanda.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Suprimentos Leandro Américo da Cruz

Unidade de Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular e Cirurgia 
Torácica

Andre Assis Lopes do Carmo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O certame será realizado na modalidade Pregão Eletrônico, conforme Decreto nº 10.024/2019;
4.2 A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme Decreto 7.892/2013;
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar a partir da publicação do extrato 4.3 resumido da ata 
de registro de preços no Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogada.
4.4 As licitantes deverão observar estritamente as especificações técnicas dos materiais constantes do Termo de Referência. 
Divergências técnicas poderão implicar na desclassificação da proposta apresentada pela licitante;
4.5 Exceto para os materiais que estiverem em uso na instituição nos últimos 03 (três) meses, e que não tenham registros
/notificações de impropriedades, na fase de análise técnica as licitantes deverão apresentar amostras dos materiais solicitados pelo 
HC-UFMG em até 02 (dois) úteis;
4.6 O prazo de entrega dos materiais será de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do envio da Nota de Compra/Número de 
Empenho aos fornecedores;
4.7 Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central do HC-UFMG, em dias úteis, das 08 às 16h. Endereço: Av. Prof. 
Alfredo Balena, 110, Santa Efigênia, Belo Horizonte-MG, Cep: 30130-100; 11º andar, ala leste.
4.8 Os bens deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses, exceto quando a validade global do 
produto for comprovadamente inferior a esse prazo
4.9 As licitantes deverão apresentar, na fase de análise da documentação habilitatória, documento no qual constem as boas 
práticas de sustentabilidade ambiental da empresa na fabricação de seus produtos, conforme artigo 31 da Lei 13.303/16, Lei N° 
12.305/10, Lei N° 12.187/09 e Decreto N° 2.783/98.

4.10 O descumprimento das cláusulas contratuais sujeitará as contratadas às sanções previstas no instrumento
convocatório que dará origem a esta contratação.
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5. Levantamento de Mercado

5.1 Foram analisadas contratações similares do mesmo objeto por outros órgãos da Administração Pública Federal e Estadual, 
bem como consultadas empresas contratadas, fornecedores e fabricantes, no intuito de contribuir para o levantamento de mercado 
para embasar o estudo desse processo. Para tanto foram utilizados os portais Banco de Preços (http://bancodeprecos.com.br) e 
Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), sendo verificado que a modalidade Pregão vem sendo amplamente
utilizada para aquisição desses insumos.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A contratação atenderá às necessidades dos pacientes da Unidade de Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular e Cirurgia 
Torácica, para procedimentos médicos e cirúrgicos, em cumprimento do contrato de gestão celebrado com o Sistema Único de 
Saúde.
6.2 Tratam-se de materiais classificados, segundo natureza de despesa, como materiais de consumo não duráveis;
6.3 Os atos que infringirem as cláusulas previstas no instrumento convocatório serão analisados pela área demandante, em 
conjunto com a Unidade de Almoxarifados e Unidade de Contratos do HC-UFMG. Os casos omissos serão levados à apreciação 
do Setor Jurídico desta instituição.
6.4 Foram analisadas contratações similares do mesmo objeto por outros órgãos da Administração Pública Federal e Estadual nos 
portais Banco de Preços (http://bancodeprecos.com.br) e Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), sendo 
verificado que a modalidade Pregão vem sendo amplamente utilizada para aquisição destes insumos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Em relação às quantidades, atualmente o Setor de Suprimentos do HC-UFMG utiliza o módulo de gestão de almoxarifados 
do sistema de informação Net Term como referência para aquisições e controle de estoques. Este software mantém registros do 
volume de compras e da série histórica de consumo de todos os materiais utilizados
pela instituição, oferecendo instrumentos para um planejamento responsável da Administração ao fixar o quantitativo de cada 
material que será incluído em processo licitatório.
Dessa forma, o referido sistema de informação utiliza a seguinte fórmula para definir as quantidades que serão adquiridas de cada 
produto:
PD = (SD x S)/N
Onde:
PD – previsão de demanda SD – soma da demanda real dos meses passados
n – número de meses considerados
S – percentual de segurança, que é uma porcentagem a mais que é licitada para assegurar um quantitativo ideal que cubra, 
inclusive, demandas imprevistas em função de aberturas de novos serviços, ampliação nos atendimentos, e outras situações não 
mensuráveis na oscilação da demanda, como surtos endêmicos sazonais ou
epidemiológicos, por exemplo.
Em paralelo à análise dos relatórios de consumo fornecidos pelo Net Term foi realizada, ainda, consulta à área demandante, com 
o objetivo de refinar e promover os ajustes necessários na definição das quantidades, conferindo maior robustez ao planejamento 
realizado.

7.2 Tabela de quantidade dos itens a serem licitados conforme anexo I.

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1 Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), o processo para aquisição dos 
materiais constantes deste estudo não será classificado como sigiloso, à exceção do valor estimado do objeto da licitação, 
conforme prevê o Art. 34 da Lei nº 13.303/16.
Segue transcrição:
“Lei 13.301/16 - Art. 34. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
será sigiloso, facultando-se à contratante, mediante justificação na fase de preparação prevista no inciso I do art. 51 desta Lei, 
conferir publicidade ao valor estimado do objeto da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas”.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Visando propiciar a ampla participação de licitantes, tendo como consequência o melhor aproveitamento do mercado e 
ampliação da competitividade, os itens deste certame serão adquiridos de forma parcelada, conforme artigo 32, III, da Lei 13.303
/2016.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Analisando a contratação anterior do mesmo objeto no HC-UFMG, não houve registros de eventos significativos referentes 
à qualidade dos materiais e insumos de acondicionamento e embalagens utilizados pelos serviços mencionados no item 2 deste 
instrumento. Por este motivo estão sendo mantidas as especificações técnicas dos materiais, a modalidade e o regime de 
contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Conforme previsto na aba material de consumo do plano de aplicação de recursos- REHUF (planilha plano custeio) da 
Ebserh os itens objeto desse estudo foram previamente planejados, alinhados e aprovados com a SEDE.
11.2 A aquisição está alinhada à missão institucional do HC-UFMG, em especial, a prestação da assistência em saúde com 
eficiência, qualidade e segurança e de forma indissociável e integrada ao ensino, à pesquisa e à extensão.

12. Resultados Pretendidos

12.1 Entre os benefícios diretos da contratação está a prestação da assistência aos profissionais que realizam procedimentos 
médicos e cirúrgicos que demandam a utilização de materiais e atendimento assistencial aos pacientes do HC-UFMG/Ebserh, 
além do cumprimento do contrato de gestão com o Sistema Único de Saúde;
12.2 Entre os benefícios indiretos encontra-se a contribuição na formação dos profissionais de saúde, residentes e graduandos, 
visto que o HC-UFMG é um hospital universitário.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Em atendimento ao artigo 38 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, a contratação dos materiais a serem 
licitados foi antecedida por planejamento prévio realizado pela equipe de planejamento instituída para esse fim, conforme 
Portaria 162/2020, publicada no Boletim de Serviços nº 191 em 30/04/2020.
13.1 As providências a serem adotadas referentes a fiscalização e capacitação de servidores farão parte do documento Termo de 
Referência.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Na proposta da licitante deverá constar a observância de práticas de sustentabilidade, conforme disposto na instrução 
normativa nº 1 de 19/01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e da outras providencias.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da solução escolhida para aquisição dos
materiais objetos deste estudo, levando-se em consideração que a modalidade pregão eletrônico é amplamente
utilizada em outros orgãos da esfera federal. Os cálculos dos preços médios mais a pesquisa de preço feita em sites
como www.bancodeprecos.com.br e http://paineldeprecos.planejamento.gov.br garante o menor preço médio para
cada item levando a instituição comprar na maioria das vezes o menor preço praticado no mercado.

16. Responsáveis

 

RAPHAEL SALOMÃO DA FONSECA
Assistente Administrativo

 

 

 

GILSON LUIZ DE SOUZA
Assistente Administrativo

 

 

 

CARLA DE OLIVEIRA ARCEBISPO
Enfermeira

 

 

 

ANDRÉ ASSIS LOPES DO CARMO
Médico



UASG 155021 Estudo Técnico Preliminar 80/2020

Lista de Anexos
Atenção: alguns arquivos digitais enumerados abaixo podem ter sido anexados mesmo sem poderem ser impressos.

Anexo I - ITEM.pdf (184.01 KB)
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ITEM CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO CATMAT 

1 668001 UND 60 

CATETER DIAGNOSTICO DECAPOLAR CURVA FIXA PARA 
ELETROFISIOLOGIA, ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM MATERIAL QUE PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 423615 

2 667982 UND 620 

CATETER DIAGNOSTICO DECAPOLAR DEFLECTIVEL PARA 
ELETROFISIOLOGIA, ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM MATERIAL QUE PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 423615 

3 635250 UND 290 

CATETER DIAGNOSTICO QUADRIPOLAR CURVA FIXA 
PARA ELETROFISIOLOGIA, ESTERIL; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA A 
ABERTURA ASSEPTICA. 423601 

4 611445 UND 450 

CATETER DIAGNOSTICO QUADRIPOLAR DEFLECTIVEL 
PARA ELETROFISIOLOGIA, ESTERIL; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA A 
ABERTURA ASSEPTICA. 423601 

5 667950 UND 120 

CATETER DIAGNOSTICO DECAPOLAR OU 
DUODECOPOLAR CIRCUNFERENCIAL DEFLECTIVEL PARA 
ELETROFISIOLOGIA, RAIO FIXO OU VARIAVEL; ESTERIL; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTCA 423601 

6 611616 UND 200 

CATETER TERAPEUTICO CONVENCIONAL PARA 
ELETROFISIOLOGIA COM ELETRODO DISTAL DE 4MM 
DEFLECTIVEL COM DIFERENTES OPCOES DE CURVA; 
ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 423596 

7 668023 UND 200 

CATETER TERAPEUTICO CONVENCIONAL PARA 
ELETROFISIOLOGIA COM ELETRODO DISTAL DE 8MM 
ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 425721 

8 664850 UND 80 

CATETER TERAPEUTICO IRRIGADO CONVENCIONAL 
PARA ELETROFISIOLOGIA IRRIGACAO ABERTA; 
DEFLECTIVEL COM DIFERENTES OPCOES DE CURVA; 
ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 425721 



 

9 673963 UND 100 

CATETER TERAPEUTICO IRRIGADO PARA 
ELETROFISIOLOGIA COM SENSOR DE CONTATO 
(MAPEAMENTO ELETROANATOMICO) JUNTAMENTE 
COM O CATETER UM KIT DEVERA SER ENTREGUE 
CONTENDO OS SEGUINTES ITENS: ELETRODOS PARA 
MAPEAMENTO 3D, CABO-CONECTOR COMPATIVEL, 
EQUIPO PARA IRRIGACAO COMPATIVEL; ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA; O LICITANTE 
DEVERA APRESENTAR GRANDES ESTUDOS 
RANDOZIMADOS COM EFICACIA NO TRATAMENTO DE 
TAQUICARDIA VENTRICULAR EM PACIENTES COM 
CARDIOPATIA ESTRUTURAL. 425721 

10 662956 UND 300 

BAINHA PARA PUNCAO TRANSEPTAL 8,5 FRENCH: 
DIAMETRO INTERNO 8,0F; DILATADOR COMPATIVEL; 
FIO GUIA COMPATIVEL; VALVULA HEMOSTATICA; 
ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 470251 

11 662967 UND 400 

BAINHA PARA PUNCAO TRANSEPTAL 8,5 FRENCH: 
DIAMETRO INTERNO 8,0F; DILATADOR COMPATIVEL; 
FIO GUIA COMPATIVEL; VALVULA HEMOSTATICA; 
ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 470251 

12 662978 UND 300 

BAINHA DEFLECTIVEL PARA PUNCAO TRANSEPTAL 8,5F, 
DEFLECTIVEL; DIAMETRO INTERNO 8,5F; DILATADOR 
COMPATIVEL; FIO GUIA COMPATIVEL; VALVULA 
HEMOSTATICA; ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
MATERIAL QUE PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 470251 

13 700239 UND 200 

AGULHA PARA TRANSEPTAL TIPO BROCKENBROUGH 
DISPONIVEIS NOS TAMANHOS 71 CM E 98 CM; 
ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA. 439939 

14 700240 UND 200 

CATETER MULTIPOLAR DIAGNOSTICO COM SENSOR 
MAGNETICO PARA MAPEAMENTO ELETROANATOMICO 
ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A ABERTURA ASSEPTICA; EMPRESA DEVE 
FORNECER CABO-CONECTOR COMPATÍVEL. 425721 


